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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o art 12-A à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para definir normas gerais para a composição das equipes policiais 

de atenção à mulher vítima de violência doméstica ou familiar. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 12-A Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006: 

“Art. 12-A. Nas delegacias, o atendimento policial à mulher, 

vítima de violência, cujos indícios levem a presumir que estão presentes as 

características de que trata o art. 5º desta Lei, deverá ser realizado por servidor 

habilitado e, preferencialmente, do sexo feminino.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A violência doméstica e familiar é um grande problema não só 

no Brasil, mas em todo o mundo. Diversas providências vêm sendo tomadas para 

diminuir todo e qualquer ato de violência contra a mulher. Nesse contexto, um 

grande avanço foi a aprovação da Lei Maria da Penha, que regula e organiza ações 

de atenção e proteção à mulher. 

Nossa proposta traz uma providência importante que é propor 

uma norma geral para que a mulher, vítima de violência familiar, seja atendida por 

policial devidamente habilitado e, preferencialmente, do sexo feminino.  

Entendemos que essa é uma evolução necessária do 

atendimento à vítima de violência doméstica. Sob o ponto de vista psicológico, a 

vítima se sentirá mais segura em narrar o seu caso para outra mulher. Na prática, 

essa tão singela alteração administrativa pode significar a não revitimização, pois há 

relatos de mulheres que são ridicularizadas pelos policiais quando tentam registrar a 

ocorrência.  

Nossa proposta vem ao encontro da solução para esse 

problema quando exige a devida qualificação de todos os policiais que atenderão 
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essa mulher, bem como de sugerir que esse profissional também seja do sexo 

feminino. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 19 de Novembro de 2013. 

 

Deputada SUELI VIDIGAL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

  

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; 

dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, 

o Código Penal e a Lei de Execução Penal; 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III  

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR  

.......................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele; 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público. 

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

I - nome e idade dos dependentes;  

II - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV  

DOS PROCEDIMENTOS  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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